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IX - coordenar e implementar as ações do “Selo Parceiros 
do Recomeço”, instituído pelo Decreto nº 60.455, de 15 de 
maio de 2014.

Artigo 17 - Constituem atribuições da Secretaria da Segu-
rança Pública:

I - implementar ações da Câmara Temática relacionada ao 
eixo Controle e Requalificação das Cenas de Uso;

II - harmonizar as ações e estratégias do “Programa Edu-
cacional de Resistência às Drogas e à Violência- PROERD” e do 
“Programa Jovens Brasileiros em Ação - JBA” com as diretrizes 
do “Programa Recomeço: uma vida sem drogas”.

Artigo 18 - Constituem atribuições da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania:

I - implementar ações da Câmara Temática relacionada ao 
eixo Acesso à Cidadania e à Justiça;

II - articular, com o Tribunal de Justiça, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil, a 
descentralização dos plantões jurídicos para atender usuários e 
dependentes de substâncias psicoativas e suas famílias;

III - destinar espaço físico e prover serviços específicos para 
usuários e dependentes de substâncias psicoativas e suas famí-
lias, nos Centros de Integração da Cidadania - CIC, instituídos 
pelo Decreto nº 46.000, de 15 de agosto de 2001;

IV - facilitar o acesso de profissionais da saúde a plantões 
jurídicos para atender usuários e dependentes de substâncias 
psicoativas e suas famílias.

Artigo 19 - Os Titulares das Secretarias de Estado a que se 
refere o § 2º do artigo 1º poderão expedir resolução conjunta 
veiculando instruções complementares a este decreto.

Artigo 20 – Os dispositivos abaixo indicados do Decreto 
nº 60.455, de 15 de maio de 2014, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o “caput” do artigo 2º:
“Artigo 2º - Fica instituído, na Secretaria de Desenvolvimen-

to Social, diretamente subordinado ao Titular da Pasta, o Comitê 
Gestor do Selo Parceiros do Recomeço.”; (NR)

II – o inciso I do artigo 4º:
“I - assessorar o Secretário de Desenvolvimento Social e o 

Grupo de Gestão Executiva do Programa Recomeço, instituído 
pelo artigo 8º do Decreto nº                 , de     de                   de 2015, 
nos assuntos pertinentes;”. (NR)

Artigo 21 – Ficam incluídos os incisos XIX, XX e XXI ao 
artigo 2º do Decreto nº 49.688, de 17 de junho de 2005, com 
a seguinte redação:

“XIX - o zelo pelo cumprimento do Programa Estadual de 
Políticas sobre Drogas – “Programa Recomeço: uma vida sem 
drogas”, instituído pelo Decreto nº         , de      de              de 
2015;

XX - o assessoramento e a colaboração técnica a órgãos e 
entidades públicos do Estado nos assuntos relativos a políticas 
sobre drogas;

XXI - a adoção de medidas, junto a órgãos e entidades 
federais, estaduais e municipais, para elaboração e execução 
integrada de programas, projetos e atividades pertinentes à 
política sobre drogas.”.

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução das ações 
do “Programa Recomeço: uma vida sem drogas” correrão por 
conta das dotações próprias de cada Secretaria de Estado a que 
se refere o § 2º do artigo 1º deste decreto.

Artigo 23 - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto n° 59.164, de 9 de maio de 2013;
II - o Decreto n° 59.684, de 30 de outubro de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Irene Kazumi Miura
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de dezembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.675, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

Institui o Projeto Família Paulista e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando que a extrema 
pobreza é fenômeno complexo e multidimensional, que não se 
reduz à insuficiência de renda ou privações de bens materiais e 
que seu enfrentamento requer medidas e ações que envolvam a 
articulação de diversas áreas e políticas públicas,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Projeto Família Paulista com o 

objetivo de enfrentar as múltiplas privações das famílias em situ-
ação de extrema pobreza e promover o desenvolvimento social.

Artigo 2º - A implementação do Projeto Família Paulista 
dar-se-á por meio da conjugação de ações da sociedade civil 
organizada, de órgãos e entidades da Administração Pública do 
Estado e de Municípios que dele decidirem participar.

Artigo 3º - Para a execução do Projeto Família Paulista, 
os órgãos da Administração Pública do Estado poderão firmar 
parcerias e demais modalidades de cooperação, bem como 
repasse de recursos financeiros consignados no Fundo Estadual 
de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência 
Social, na forma da legislação vigente.

Artigo 4º - O Projeto Família Paulista destinar-se-á, priorita-
riamente, a atender famílias em extrema pobreza cadastradas no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚ-
nico), de que trata a Lei federal nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

Artigo 5º - O Projeto Família Paulista será coordenado, em 
cada município, pelo órgão gestor da assistência social, sendo 
estruturado em 2 (dois) eixos:

I – Ciclo de trabalho do município;
II – Ciclo de trabalho com as famílias.
§ 1º - o Ciclo de trabalho do município envolve:
1. articulação intersetorial para complementaridade das 

ações entre órgãos do Poder Público e da sociedade civil organi-
zada voltadas às famílias beneficiárias do projeto;

2. priorização das famílias em extrema pobreza no acesso a 
serviços e políticas públicas.

§ 2º - O Ciclo de trabalho com as famílias envolve:
1. elaboração de um retrato da família, que identifique suas 

principais privações, com base na abordagem multidimensional 
da pobreza;

2. realização, junto às famílias e aos territórios, de ações 
focais e estruturantes, visando ao desenvolvimento social e à 
promoção da mobilidade social das famílias em extrema pobreza.

§ 3º - A duração dos ciclos de trabalho será definida em 
resolução, a ser expedida pelo Secretário de Desenvolvimento 
Social, na forma prevista no artigo 6º deste decreto.

Artigo 6º - O Secretário de Desenvolvimento Social esta-
belecerá, mediante resolução, as normas complementares do 
Projeto Família Paulista, em conformidade com os artigos 25 
e 26 da Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS).

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto onerarão as dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, suplementadas, se 
necessário, na forma da lei.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de dezembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.676, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 25.000.000,00 

(Vinte e cinco milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de novembro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de dezembro 

de 2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  2.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  23.000.000,00
 T O T A L 1  25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4408.4107 ATENDIMENTO MÉDICO-AMB.
 E HOSPITALAR TE   25.000.000,00
  1 3 25.000.000,00
 T O T A L   25.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  25.000.000,00
 T O T A L 1  25.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   25.000.000,00
  1 3 25.000.000,00
 T O T A L   25.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 1 3 25.000.000,00
 NOVEMBRO   25.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 25.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   25.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 25.000.000,00 25.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    25.000.000,00 25.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 61.677, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal no Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 

(Cinco milhões de reais), suplementar ao orçamento do Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Alteração da Uge – 280111 – Subsecretaria de Comunicação
Classificação de Recursos – 339039 – 04.122.2825.5344.0000
Parecer AJg 86/2015 De 29-10-2015
Vigência – 17-11-2015 a 16-11-2016.
Assinatura – 13-11-2015

 UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Débito
PARTÍCIPE: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS.
Processo: CC 49927/2015 - Vol. I, II e III (antigo processo 

SPDR 1131/2010 - Vol. I, II e III)
CONVÊNIO: 691/2010
PARECER JURÍDICO: CJ-SPG 704/2015 e AJG 71/2015.
Objeto: Execução de canalização a céu aberto na Avenida Raul 

Gonçalves Júnior, entre a Rua Porto Alegre e a Rua 7 de Setembro
CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO reconhece o débito 

decorrente da rescisão do Convênio 691/2010, celebrado em 
17-05-2010, em virtude do não cumprimento de obrigação pre-
vista na sua Cláusula Terceira, inciso II, alínea “b”, na importân-
cia de R$ 550.000,00, acrescida de R$ 250.766,72, perfazendo 
o total de R$ 800.766,72, conforme cálculo de fl. 702 dos autos 
do Processo CC 49927/2015 – Volumes I, II e III (antigo processo 
SPDR 1131/2010 – Volumes I, II e III), obrigando-se a restituir 
referida quanto ao Tesouro Estadual na forma que segue abaixo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, no valor de R$ 22.243,52 cada uma, 
reajustável anualmente pela variação do IGPM-FGV, ou outro 
índice que, em substituição, venha a ser adotado pelo Estado de 
São Paulo para a correção de débitos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recolhimento será efetuado até 
o dia 10 (dez) de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco 
do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o com-
provante de recolhimento de cada parcela à Unidade de Relacio-
namento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA, situada 
na Alameda Jaú, 389, no Jardim Paulista, São Paulo – Capital.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As parcelas recolhidas com impon-
tualidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês.

CLÁUSULATERCEIRA: O descumprimento do presente Termo 
de Reconhecimento e Parcelamento de Débito ensejará o venci-
mento antecipado da dívida.

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas 
do presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ASSINATURA: 01-12-2015

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-72, de 2-12-2015

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis pelo Centro de Material 
Excedente, do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, 
II, do Dec. 61.036-2015, e considerando que após avaliação 
da oportunidade e conveniência socioeconômica a presente 
medida, pelos fins sociais a que se destina, é a melhor forma 
de alienação, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Procuradoria Geral do Estado – 
Procuradoria Regional de Presidente Prudente, conforme ofício 
PR/10-597 de 24-9-2015, à Prefeitura Municipal de Presidente 
Prudente, em atendimento ao ofício GAB/FSS-353 de 16-11-
2015, materiais relacionados à fl. 4 em deferimento ao contido 
no processo CC-129.470-2015.

Artigo 2º - A doação de que trata esta resolução ficará 
revogada se os materiais a que se refere o artigo 1º não forem 
retirados dentro de 30 dias.

Artigo 3º - O prazo para uso dos materiais é de 6 meses a 
partir da publicação desta resolução, quando a donatária poderá 
dispor deles sem quaisquer formalidades.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SG-73, de 2-12-2015
Declarando confirmados, pelo § 4º do art. 8º da LC 

1080-2008, no cargo de Oficial Administrativo, Ref. 1, Grau A, 
da Escala de Vencimentos Nível Intermediário, a que se refere 
o inc. II, do art. 12 da referida Lei Complementar para os quais 
foram nomeadas, em caráter efetivo, por decreto de 21-3-2012, 
as servidoras abaixo indicadas:
NOME R.G. A PARTIR DE
DAIANE CRISTINA SOUZA VICENTE 40.148.986-3 16-10-2015
JULIANA ARANGIO TAKAYAMA 32.110.699-4 31-10-2015

Esta resolução surtirá efeito a partir do dia subseqüente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de dezembro 

de 2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS
 TECNOLÓGICAS EST. DE SP. S/A. - IPT
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.665.1021.5840 SERVIÇOS PESQ. TECNOL.
 APOIO AO DESENVOL   5.000.000,00
  1 1 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  40.194,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  4.748.690,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  201.200,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  9.916,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO MANUT.
 SEC. EMP. REL. DO T   223.394,00
  1 3 223.394,00
11.331.2309.6109 FRENTES DE TRABALHO   4.776.606,00
  1 3 4.776.606,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS
 TECNOLÓGICAS EST. DE SP. S/A. - IPT
 T O T A L 1 1 5.000.000,00
 NOVEMBRO   52.799,00
 DEZEMBRO   4.947.201,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 3 5.000.000,00
 NOVEMBRO   5.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 Casa Civil
 SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

 Retificação do D.O. de 3-4-2015
No Extrato de Contrato com a Imprensa Oficial do Estado 

S.A. - Imesp
Processo CC 66.131/2014
Onde se lê: - Contrato 02/2014
Leia-se: - Contrato 03/2014
 Extrato do Segundo Termo de Aditamento
Processo CC– 66.131/2014
Contrato 03/2014
Contratante – Casa Civil - Subsecretaria de Comunicação
Contratada – Imprensa Oficial do Estado S.A. - Imesp
Objeto – Prestação de Serviços de Hospedagem de Sites e 

de Certificação Digital
Valor Total – R$ 272.257,92

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2016 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2016, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 23/12/2015.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br.


